
Indicação nº___/2021

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O  Vereador  infra-assinado,  do  partido  PL,  com 

assento nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições 

regimentais,  INDICA  ao  Exmo.  Senhor Vander  de  Jesus 

Maciel, Secretário Municipal de Manutenção e Serviços, 

que viabilize o Reparo do quebra - molas na Rua Solimar 

Alves Leite, em frente ao nº 72, no Bairro Bela Vista.

Justificativa:

Tal  propositura  visa  atender  a  real  necessidade  dos 

moradores da Rua que reclamam que o quebra - molas não 

tem a devida passagem para o escoamento da água, assim, 

toda vez que chove empossa água e entra nas casas ali 

entorno do mesmo, retirando também o concreto que foi 

posto em frente a garagem da residencia.

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 01 de Dezembro de 2021.

Marcelinho Fávero
Vereador - PL

Protocolo 156: 2021022492
“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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